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Institui a Semana Municipal de Combate e 
                                                              Prevenção ao Câncer de Mama e dá outras 
                                                              providências. 
 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, FAÇO SABER 
QUE  A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º – Fica instituída a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Mama, no Município de Santo Antônio de Pádua, a realizar-se, anualmente, na 
semana em que esteja alocado o dia 27 de novembro, sendo este o dia nacional de 
luta contra o câncer de mama. 
 
Art. 2º – Durante a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Mama 
serão realizados debates, palestras, campanhas educativas e outras iniciativas com o 
objetivo de informar a população sobre as características da enfermidade e incentivar 
a realização de exames visando sua detecção precoce. 
 
Art. 3º – O Poder Público poderá promover ações e parcerias que visem apoiar a 
consecução dos objetivos desta lei. 
 
Art. 4º – A Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Mama passará 
a integrar o calendário oficial de eventos do Município. 
 
Art. 5º – A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
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